
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

  
 
 

Termo de Justificativa de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação  
 

 
Processo: 540/2024 
 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO CAMINHO AZUL, CNPJ: 31.603.791/0001-78. 
 

OBJETO: Contratação da empresa Associação Caminho Azul, para 

disponibilização do palestrante Dr. Caio Abujadi, devido ao seu notável saber e 

amplo currículo especializado, para a realização do 3° Encontro Azul de 

Conscientização do Autismo, direcionado aos profissionais deste município que 

atuam com pessoas autistas, capacitando-os futuramente no atendimento aos 

usuários com autismo. 

 

VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 
PRAZO: O prazo será de 30 (trinta) dias. 
 
RAZÃO DA ESCOLHA É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição em especial. 
 
ENQUADRAMENTO: Art. 74, inciso III alínea “ f ” da Lei nº 14.133/2021.  
 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Encontra-se compatível com os preços praticados 
pelo mercado. 

 
 

São Pedro da Aldeia, 25 de abril de 2024. 

 
 
 

Maria Márcia Sampaio Fontes 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 
 

Ratifico o enquadramento legal de afastamento de licitação, e 
determino o cumprimento do Art. 2° do decreto municipal n° 86/2020. 

 
 
 
 

Vivian de Carvalho Lobo 
 Secretária Municipal de Licitação, Contratos e Convênios 

Portaria nº 007/2024 

 


